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RESOLUÇÃO Nº 152 - CEPEX/2010 
 
 

  APROVA ALTERAÇÕES NO CALENDÁRIO DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL –
UAB, PARA O 2º SEMESTRE /2010 

 
 

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPEX - 
da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES, Professor PAULO CÉSAR 
GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e 
Regimento Geral vigentes, ad referendum daquele órgão Colegiado Superior, considerando: 

 
 

• o princípio da autonomia didático-pedagógica, administrativa e financeira das Universidades, 
insculpido na Constituição Federal de 1988 e na Lei nº 9.394/96; 

• a responsabilidade da Unimontes para com a adequada gerência dos recursos públicos nela 
alocados; 

• o não cumprimento dos prazos de entrega, pela gráfica que venceu o processo de licitação 
para confecção do Material Didático para o 4º Período dos Cursos da UAB; 

•  a obrigação da Unimontes em evitar prejuízo para os acadêmicos dos cursos realizados na 
modalidade a distância, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – APROVAR a alteração do calendário da Universidade Aberta do Brasil – UAB, para o  

segundo semestre de 2010, anexo a esta Resolução e dela parte integrante. 
 
 
Art.2º -  Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
               Reitoria da Universidade Estadual de Montes aos 09 de agosto de 2010. 
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